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  INDICAÇÃO Nº _________/2025 

 
O Deputado Marcos Jorge, com amparo no art. 202 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, requer o encaminhamento ao Excelentíssimo 
Senhor Governador do Estado de Roraima da seguinte Indicação: 

 
 

Reforma e ampliação do Destacamento da Policia Militar 

em Santa Maria do Boiaçu, município de Rorainópolis. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Em visita técnica à Comunidade de Santa Maria do Boiaçu no município 

de Rorainópolis realizada no dia 17/02/2025, juntamente com o Governador 
Antonio Denarium, o vice-governador Edilson Damião, e a Comandante do 
Destacamento de Santa Maria, 2° Sargento Elcimara Nascimento, foi percebido 
a necessidade de reforma e ampliação do Destacamento da Polícia Militar do 
Estado de Roraima. 

A estrutura predial adequada é imprescindível para realização das 
atividades dos Policiais Militares do Estado de Roraima, considerando que o 
destacamento é um ponto de apoio de permanência dos servidores em serviço 
na comunidade Santa Maria do Boiaçu, oferecendo para a os munícipes que ali 
residem a segurança satisfatória para os moradores. 

Ressalta-se a importância da aquisição de uma embarcação para 
auxiliar na segurança e no atendimento mais ágil dos chamados realizados, 
considerando que o Destacamento realiza o atendimento das 16 comunidades 
adjacentes. 

É importante destacar, a possibilidade de utilização do Fundo de 
Segurança Pública do Estado de Roraima para custear as despesas 
decorrentes da reforma, ampliação e aquisição da embarcação do 
Destacamento. 

Por isso, solicito aos nobres pares que aprovem a indicação que ora 
submeto à apreciação. 

 
Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

 
MARCOS JORGE 
Deputado Estadual 
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